
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI  
BARIRI - ESTADO DE  SAO  PAULO 

PARECER N° 40/2023  

OBJETO:  Projeto de resolução n° 03/2023, de autoria do Vereador Francisco Leandro  Gonzalez  (PODEMOS). 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA:  A propositura ora analisada regulamenta o horário limite para envio de proposições na 

modalidade digital. 

CONCLUSÃO DO RELATOR:  Avalio que a matéria, tanto em seus aspectos formal e material, é compatível com as 

Constituições Federal e do Estado de  Sao  Paulo, bem como com a Lei Orgânica do Município. 

MEMBROS DAS COMISSÕES:  Ambas as comissões aprovam o parecer do relator. 

Bariri, 05 de junho de 2023. 
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